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REQUERIMENTO Nº               DE 2024 

(Do Sr. MARANGONI) 

Requer a criação de Comissão 

Temporária para analisar o PL nº 

1.038/2003, que “Acrescenta inciso VIII 

e parágrafo único ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, para dispor sobre 

falta justificada de pais de crianças 

portadoras de deficiência física para 

acompanhamento de terapias e 

tratamentos médicos”. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos arts. 34, I, 53, IV, e 139, V, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a constituição de Comissão Temporária 

para analisar o PL nº 1.038/2003, que “Acrescenta inciso VIII e parágrafo único 

ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre falta justificada de pais de 

crianças portadoras de deficiência física para acompanhamento de terapias e 

tratamentos médicos.”. 

Vale ressaltar que em 22/03/2023 houve decisão da Presidência da 

Casa revendo o despacho da proposição, a qual enseja a criação de Comissão 

Temporária pela Mesa. 

Dessa forma, requeiro a criação da referida comissão a fim de que 

as proposições, principal e apensadas, sejam apreciadas. 

 

Sala das Sessões, em       de abril de 2024. 

 
Deputado MARANGONI 
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